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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 8 de março de 2023, às 10h, na sede social da Companhia, na Avenida Nações 
Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, 
Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre 
o que se segue. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aceitar a carta de 
renúncia do atual Vice-Presidente do Conselho de Administração, do Sr. Fernando Augusto 
Camargo de Arruda Botelho, datada de 06 de fevereiro de 2023; (ii) aceitar a carta de renúncia do 
atual Vice-Presidente do Conselho de Administração, do Sr. André Pires Oliveira Dias, datada de 
14 de fevereiro de 2023; (iii) aprovar a eleição, como Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
do Sr. André de Almeida Rodrigues, efetivamente a partir do dia 06 de fevereiro de 2023; (iv) aprovar 
a eleição, como Vice-Presidente do Conselho de Administração, do Sr. Francisco José da Rocha 
Maiolino, efetivamente a partir do dia 14 de fevereiro de 2023; e (v) autorizar a administração da 
Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar a deliberação ora aprovada.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2023
WILSON NÉLIO BRUMER - Presidente do Conselho de Administração

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Especial de Investidores dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Companhia Província de Securitização

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da 
Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em consoante ao disposto na 
cláusula 7.2.3.2 do termo de securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em assembleia 
especial de investidores da Emissão (“AEI”), a ser realizada, em segunda convocação, aos 09 de março de 2023, 
às 15h30min, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM nº 60” e “CVM”, respectivamente), através de videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams (vide informações gerais abaixo), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) decretar ou 
não o vencimento antecipado da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira, emitida em 28 de junho 
de 2027 (“CPR-F”) e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão do 
descumprimento parcial de obrigação não pecuniária prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) do mesmo 
instrumento, tendo em vista que a Emissora recebeu as informações financeiras apenas no dia 10 de outubro de 
2022, portanto, fora do prazo estabelecido de 60 (sessenta) dias corridos contados do término do semestre 
referente a cada exercício social, restando pendente também as assinaturas do contador e do diretor responsável 
pelo Balancete entregue; (ii) caso aprovado o item (i) acima e seja deliberado pelo não vencimento antecipado da 
CPR-F e, consequentemente, dos CRA, aprovar a concessão de prazo suplementar até o dia 01 de março de 
2023, para que o Devedor regularize as assinaturas pendentes no Balancete, cumprindo assim, integralmente, a 
obrigação prevista na cláusula 10.2 (xix), item (a) da CPR-F; (iii) decretar ou não o vencimento antecipado da 
CPR-F e, consequentemente, dos CRA, nos termos da cláusula 7.2, item (i) da CPR-F, em razão da não 
apresentação do Relatório de Auditoria conforme previsto na cláusula 10.2, item (xxvii) da CPR-F; (iv) caso 
aprovado o item (iii) acima e seja deliberado pelo não vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, 
dos CRA, aprovar a prorrogação do prazo de entrega do Relatório de Auditoria para o dia 31 de dezembro de 
2023; Fica consignado que, em razão dos descumprimentos noticiados acima, será incluída a obrigação do 
Devedor realizar um pagamento a título de waiver fee no dia 28 de junho de 2023 (“Data de Pagamento da 
próxima PMT”), em porcentagem a ser definida durante a realização da AEI e na hipótese de inadimplemento do 
pagamento pelo Devedor será concedido um prazo de cura de até 30 dias corridos após a Data de Pagamento 
da próxima PMT, para regularização do pagamento. Escoado o prazo de cura sem a devida regularização, será 
convocada uma nova AEI para deliberar sobre o vencimento antecipado ou não da CPR-F; (v) Aprovar a inclusão 
da seguinte cláusula no Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia 
e Outras Avenças, de forma a prever a possibilidade de celebração, em caráter excludente, de penhor de safra 
em safras produzidas nas matrículas outorgadas em garantia perante o CRA: “5.2. Enquanto todas as obrigações 
garantidas não forem integralmente satisfeitas, os Fiduciantes jamais poderão vender os Bens Imóveis Alienados 
Fiduciariamente, ou de qualquer outra forma aliená-los, prometê-los ou cedê-los em favor de quaisquer terceiros 
interessados na aquisição dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente. Ainda, os Fiduciantes não poderão 
instituir qualquer espécie de ônus ou gravame sobre os bens móveis pertencentes aos Bens Imóveis Alienados 
Fiduciariamente, incluindo, mas não se limitando, o penhor de safras, sem a prévia e expressa anuência do 
Credor. Eventual penhor de safras poderá ser autorizado com a prévia e expressa autorização do Credor, sem a 
necessidade de convocação de Assembleia de Titulares de CRA, desde que (i) o Devedor esteja adimplente com 
todas as Obrigações Garantidas, (ii) o penhor de safra pretendido não tenha duração maior do que 12 (doze) 
meses.”. (vi) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários e/ou convenientes 
ao aperfeiçoamento, efetivação, formalização e implementação dos itens acima, se aprovados. Os termos 
iniciados por letras maiúsculas não definidos nesta convocação terão os significados a eles atribuídos nos 
Documentos da Operação. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRA da Emissão está disponível (i) na página da Emissora na rede mundial de computadores - 
Internet (http://provinciasecuritizadora.com.br/). As procurações e/ou boletins de voto a distância, conforme 
aplicáveis, deverão ser enviados acompanhados de cópia: (i) da totalidade dos documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA, incluindo mas não se limitando a contratos e/ou estatutos sociais, 
regulamentos, atas e procurações; e (ii) do documento de identificação dos signatários, em até 02 (dois) dias úteis 
antes da realização da AEI, para os correios eletrônicos assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e af.
assembleias@oliveiratrust.com.br. Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM nº 60, somente podem votar na 
assembleia especial os investidores detentores de títulos de securitização na data da convocação da assembleia. 
São Paulo, 01 de março de 2023. Companhia Província de Securitização - Roberto Saka - Diretor de 
Securitização e de Relação com Investidores.

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária 
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede, Rua 
da Bica, 234 - Freguesia do Ó, SP, no dia 31 de 
Março de 2023, as 10:00 horas, para deliberarem a 
seguinte Ordem do Dia: a) Exame e discussão do 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do 
exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 
2022 e destinação do Lucro do Período; b) 
Distribuição de Dividendos; c) Análise e discussão da 
reserva de retenção de lucros, conforme proposta de 
orçamento da Diretoria da Companhia e d) Eleição da 
diretoria e fi xação de honorários. Encontra-se a 
disposição dos Srs acionistas documentos referente 
ao artigo 133 da Lei 6.404/76.

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2023.
aa. Geraldo A O Marques - Diretor Presidente

Berg-Steel S.A 
Fábrica Brasileira de Ferramentas

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua Prin-

cesa Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), que 

(i) exame, 

relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) destinação do lucro líquido do exercício e 

distribuição de dividendos; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração; (iv) -

muneração global dos administradores da Companhia; (v) deliberação sobre a instalação do Conselho 

Fiscal, eleição e remuneração global dos seus membros; (vi) outros assuntos de interesse social. Estão 

à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 

da Lei nº 6.404/1976. Talitha Baggio Chiarotti - Presidente do Conselho de Administração.       (01,02,03)

BNT S.A.
CNPJ/ME nº 60.780.038/0001-56 – NIRE 35.300.021.436
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da BNT S.A. (a “Companhia”) convocados a se reunirem presencialmente em Assembleia 
Geral Ordinária, a realizar-se no dia 31 de março de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
situada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, nº 445, sala 1, Jardim América, 
CEP 01427-000, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) análise, discussão e votação do 
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2022; (ii) destinação do resultado do exercício. Documentos à Disposição: Acham-se à dis-
posição dos acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o art. 133 da Lei 
nº 6404/76, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. São Paulo, 28 de fevereiro 
de 2023. Rodrigo Jabra – Diretor Presidente. (01, 02 e 03/03/2023)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FC1-C532-A853-51F0.
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RELATÓRIO ADMINISTRAÇÃO

Submetemos à apreciação o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras da  

Fulo Seguradora S.A. relativas ao exercício de 2022, apuradas com base na regulamentação vigente.

A Fulo Seguradora S.A. foi constituída em 20 de abril de 2022, sendo autorizada a operar no mercado de 

seguros a partir de 11 de outubro de 2022, de acordo com a Portaria SUSEP nº 8017. A seguradora foi 

constituída para participar, inicialmente, do ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório), 

definido pelas Resolução CNSP nº 381, de 04 de março de 2020 bem como pela Circular SUSEP nº 598, 

de 19 de março de 2020 e posteriores alterações.

A Fulo Seguradora S.A. segue com as ações de estruturação de sua operação de forma organizada com

o objetivo de maximizar suas atividades comerciais e de emissão de apólices em 2023. Nossa estratégia
de negócios está baseada na oferta de seguros de bens (celulares e bicicletas).
Governança corporativa
A Fulo Seguradora S.A. está em constante aprimoramento de controles internos e melhorias dos 
processos operacionais, buscando a excelência na operação técnica e gestão de riscos e combate a 
fraudes.
Perspectiva
A Fulo Seguradora S.A. mantém suas expectativas e foco contínuo no crescimento sustentável de suas 
operações, bem como a manutenção dos investimentos previstos para o futuro.

Agradecimentos
Ao encerrarmos o exercício de 2022, registramos os agradecimentos da Administração aos 
colaboradores, pela dedicação e empenho, fornecedores e acionistas pelo apoio e confiança que nos 
foram dispensados, aos consultores por acreditarem e participarem da construção da Fulo Seguradora 
S.A. e aos reguladores, pela supervisão e orientações prestadas.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2023

A Administração

BALANÇO PATRIMONIAL - Em 31 de dezembro de 2022 (Valores expressos em milhares de reais)

Ativo Notas 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 3
Títulos e valores mobiliários 7 1.068
Créditos das operações com seguros 8 e 9.b 415
Total do ativo circulante 1.486

Total do ativo 1.486

Passivo Notas 2022
Circulante
Contas a pagar 10 1
Impostos e encargos sociais a recolher 11 41
Impostos e contribuições 12 43
Outras contas a pagar 13 10
Provisões técnicas
Sinistros a liquidar 9.b e14 172
IBNR 14 35
PPNG 14 70
Total do passivo circulante 372
Patrimônio líquido
Capital social 15.a 1.001
Reserva de lucros 113
Total do patrimônio líquido 1.114
Total do passivo e patrimônio líquido 1.486

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado)

Notas 2022
Prêmios emitidos 16.a 387
Variações das provisões técnicas de prêmios 16.b (70)
Prêmios ganhos 16.c 317
 (-) Sinistros ocorridos 16.d (207)
 (-) Outras receitas e despesas operacionais 16.e 2
Despesas administrativas 17 (26)
Despesas com tributos 18 (15)
Resultado financeiro 19 94
(=) Resultado antes dos impostos e participações 165
Imposto de renda (29)
Contribuição social (23)
Lucro líquido do exercício 113
Quantidade de ações 100.000
Lucro por ação - R$ 1,13

As notas explicativas da Administração são parte integrante  
das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado)

2022
113

–
Lucro do exercício do exercício
Outros resultados abrangentes
Resultado abrangente 113

As notas explicativas da Administração são parte integrante  
das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de Reais)

Capital social Capital social em aprovação Reserva legal Reserva estatutária Total
Constituição da empresa
Capital inicial 1 – – – 1
Aumento de capital
Alteração contratual de 20.04.2022 – 1.000 – – 1.000
Homologação do capital social
Portaria SUSEP nº 8017 de 11.10.2022 1.000 (1.000) – – –
Lucru líquido do exercício – – – 113 113
Destinação do resultado
Constituição de reserva legal – – 5 (5) –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.001 – 5 108 1.114

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

MÉTODO INDIRETO
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022

(Valores expressos em milhares de Reais)

2022

Prejuízo do exercício 113

Variação nas contas patrimoniais:

Títulos e valores mobiliários (1.068)

Créditos das operações com seguros (415)

Contas a pagar 1

Impostos e encargos sociais a recolher 41

Impostos e contribuições 43

Outras contas a pagar 10

Provisões técnicas - seguros 277

Caixa líquido consumido nas operações (1.111)

Caixa líquido consumido nas atividades operacionais (998)

Atividades de financiamento

Aumento de capital 1.001

Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 1.001

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 3

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício –

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 3

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 3

As notas explicativas da Administração são parte integrante  
das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1  CONTEXTO OPERACIONAL

A Fulo Seguradora S.A. (“Companhia”), é uma sociedade por ações de capital 
fechado, foi constituída em 20 de abril de 2022 conforme Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária e autorizada a operar pela Portaria SUSEP n° 8017, de 11 de 
outubro de 2022 pelo tempo determinado de 36 meses em ambiente regulatório 
experimental (Sandbox Regulatório), de acordo com a Resolução CNSP nº 381 
de 04 de março de 2020 e Circular SUSEP nº 598 de 19 de março de 2020. A 
Companhia tem por objeto social operar com seguros de danos do grupo 
patrimonial nos ramos bicicletas e celulares e suas atividades comerciais se 
iniciaram em outubro de 2022. Estas demonstrações financeiras foram 
autorizadas para emissão pela Administração em 28 de fevereiro de 2023.

2
   BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS  
 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

a. Base de preparação: As demonstrações financeiras foram elaboradas em
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às
entidades supervisionadas que atuam no modelo regulatório experimental do
Sandbox, nos termos da Resolução 381, de 04 de março de 2020, incluindo os 
pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e normas do Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP). As demonstrações financeiras estão sendo
apresentadas em conformidade com a referida resolução e não incluem os
critérios de comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1)
por ter sido autorizada a operar somente após a publicação da Portaria SUSEP 
nº 8017, de 11 de outubro de 2022. b. Base para mensuração: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com o princípio do custo 
histórico, com exceção das provisões técnicas que seguem os critérios da
SUSEP por meio da Resolução CNSP nº 381, de 4 de março de 2020 e dos
ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. c. Moeda
funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras estão
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os
saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado 
de outra forma. d. Uso de estimativas e julgamentos: Na elaboração das
demonstrações financeiras a Administração é requerida a usar seu julgamento na 
determinação de estimativas que levam em consideração pressupostos e
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados 
de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir
dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de forma contínua. As 
revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas prospectivamente. 
As análises dessas estimativas incluem: (i) informações sobre os julgamentos
críticos referentes às políticas contábeis adotadas que tem efeitos significativos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis; e (ii) informações 
sobre incertezas, sobre premissas e estimativas que possuam um risco
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo período contábil. 
e. Continuidade: A Administração considera que a Companhia possui recursos
para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração 
não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as
demonstrações financeiras foram preparadas com base nesse pressuposto. A
Companhia possui a licença para operar no Sandbox Regulatório da Susep até
outubro de 2025, no entanto, antes do término do prazo legal a Companhia pretende 
solicitar autorização definitiva da SUSEP para operar como Seguradora na categoria 
de segmentação S3, conforme Resolução CNSP nº 388, de 08 de setembro de 2020.

3   PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS

As políticas contábeis discriminadas abaixo foram aplicadas nas 
demonstrações financeiras. a. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda 
nacional, cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja 
igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de mudança de 
valor justo, que são utilizados pela Companhia para gerenciamento de seus 
compromissos de curto prazo. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não 
detinha nenhum item de caixa e equivalente de caixa classificado como ‘caixa 
restrito’, bem como itens de caixa e equivalente de caixa dados como 
garantias a terceiros. b. Ativos financeiros: Um ativo financeiro é classificado 
no momento do reconhecimento inicial, de acordo com as seguintes 
categorias: • Valor justo por meio do resultado; e • Empréstimos e recebíveis. 
A Resolução n° 381 de 4 de março de 2020 estabelece que as sociedades 
seguradoras participantes do Sandbox Regulatório devem seguir os critérios 
para o registro, custódia e movimentação de ativos, títulos e valores 
mobiliários garantidores das provisões técnicas dispostos no Capítulo I do 
Título II da Circular SUSEP nº 517, de 30 de julho de 2015, e suas alterações 
posteriores, além daqueles dispostos na regulação vigente do Conselho 
Monetário Nacional que se aplica às sociedades seguradoras. Ativos 
financeiros designados a valor justo por meio do resultado: Um ativo 
financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação, ou seja, designado como tal no 
momento do reconhecimento inicial. Esses ativos são medidos pelo valor 
justo e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado 
do período. Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa classificação os 
ativos financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determináveis, 
que não são cotados em um mercado ativo. c. Redução ao valor recuperável 
(Impairment): Ativos financeiros não derivativos (incluindo recebíveis): 
Ativos financeiros são avaliados a cada data de apresentação para apurar se 
há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. 
Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor inclui: • 
Inadimplência ou atrasos do devedor; • Mudanças negativas na situação de 
pagamentos dos devedores ou emissores; • O desaparecimento de um 
mercado ativo para o instrumento; e • Dados observáveis indicando que 
houve um declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um 
grupo de ativos financeiros. A Companhia considera evidência de perda de 
valor de ativos tanto no nível individualizado como no nível coletivo. Todos os 
ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por 
redução ao valor recuperável. Aqueles identificados como não tendo sofrido 
perda de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto a 
qualquer perda de valor que tenha ocorrido, mas não tenha sido ainda 
identificada. Ativos que não são individualmente significativos são avaliados 
coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos 
com características de risco similares. Uma perda por redução ao valor 
recuperável é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor 
presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas 
em uma conta de provisão. Quando a Companhia considera que não há 
expectativas razoáveis de recuperação, os valores são baixados. Quando um 
evento subsequente indica uma redução da perda de valor, a redução na 
perda de valor é revertida por meio do resultado. Ativos não financeiros: Os 
valores contábeis dos ativos não financeiros são revistos a cada data de 
apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. 
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida no resultado se o 
valor contábil exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor 
recuperável são reconhecidas no resultado ao seu valor justo. d. Passivos 
financeiros: Compreendem, substancialmente, fornecedores, impostos e 
contribuições e outras contas a pagar que são reconhecidos inicialmente ao 
valor justo. e. Hierarquia do valor justo: Ao mensurar o valor justo de um 
ativo ou passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto 
quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em 

uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de 
avaliação da seguinte forma: • Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos e passivos idênticos; • Nível 2 - Inputs, exceto 
preços cotados incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou 
passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e • Nível 
3 - Inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os títulos de renda fixa 
privados têm seu valor atualizado de acordo com os índices pactuados com a 
instituição financeira e se aproximam ao seu valor de mercado. f. Ativos e 
passivos contingentes, obrigações legais, fiscais e previdenciárias: 
Uma provisão passiva é reconhecida em função de um evento passado e que 
seja provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a 
obrigação no futuro. As contingências passivas são objeto de avaliação 
individualizada, efetuada pela assessoria jurídica da Companhia, com relação 
às probabilidades de perda. Estas são provisionadas quando mensuráveis e 
quando a probabilidade de perda é avaliada como “provável”, conforme 
critérios estabelecidos no pronunciamento técnico CPC 25 do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Passivos contingentes são divulgados se existir 
uma possível obrigação futura resultante de eventos passados ou se existir 
uma obrigação presente resultante de um evento passado, e o seu pagamento 
não for provável ou seu montante não puder ser estimado de forma confiável. 
Ativos contingentes são reconhecidos contabilmente somente quando há 
garantias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as quais não 
cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os 
ativos contingentes com probabilidade de êxito provável são apenas 
divulgados. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não possui 
contingências ativas e passivas. g. Classificação dos contratos de 
seguros:  O CPC 11 define que um contrato de seguro é aquele em que a 
Companhia aceita um risco de seguro significativo do segurado, aceitando 
compensá-lo no caso de um acontecimento futuro, incerto, específico e 
adverso ao segurado. A Administração da Companhia procedeu à análise de 
seus negócios para determinar que suas operações se caracterizam como 
“contrato de seguro”. Nessa análise, foram considerados os preceitos 
contidos no CPC 11 e as orientações estabelecidas pela SUSEP. As receitas 
de prêmios e os correspondentes custos de aquisição são registrados 
quando da emissão da respectiva apólice ou pelo início da vigência do risco 
para riscos vigentes ainda sem emissão das respectivas apólices e 
apropriados, em bases lineares, no decorrer do prazo de vigência das 
apólices, por meio da constituição e reversão da provisão de prêmios não 
ganhos. h. Provisões Técnicas: A regulamentação vigente que institui regras 
e procedimentos relacionados às Provisões Técnicas das sociedades 
seguradoras participantes exclusivamente de ambiente regulatório 
experimental (Sandbox Regulatório) é a Resolução CNSP nº 381 de 4 de 
março de 2020. De acordo com esta Resolução, a Companhia constitui as 
seguintes provisões técnicas: A Provisão de Prêmios Não Ganhos - PPNG 
é calculada com base em 50% dos prêmios emitidos no mês e tem por 
objetivo provisionar a parcela de prêmios correspondente ao período de risco 
a decorrer na data-base de cálculo. A Provisão de Sinistros a Liquidar - 
PSL é constituída com base na estimativa dos valores a indenizar, realizada 
por ocasião do recebimento do aviso de sinistro, em valor considerado 
suficiente para fazer face aos compromissos futuros. Esta provisão é 
reavaliada no decorrer do processo até a liquidação ou encerramento do 
processo. A Provisão de Sinistros Ocorridos e não Avisados - IBNR 
representa o montante esperado de sinistros ocorridos e não avisados até a 
data-base das demonstrações financeiras. Esta provisão é calculada com 
base em 20% dos sinistros avisados nos últimos 3 meses. i. Imposto de 
renda e contribuição social: O Imposto de Renda e a Contribuição Social 
correntes são calculados mensalmente com base no lucro tributável real 
mensal às alíquotas vigentes da data de apresentação das demonstrações 
financeiras. Os impostos correntes são reconhecidos no resultado, a menos 
que estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio 
líquido. j. Apuração do resultado: As receitas e despesas são reconhecidas 
pelo regime de competência.

4   NOVAS NORMAS E INTERPRETAÇÕES AINDA NÃO ADOTADAS

A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma norma, 
interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas que ainda não 
estão em vigor. A natureza e a vigência de cada uma das novas normas e 
alterações são descritas a seguir:

Pronuncia-
mento

Descrição Vigência

CPC 48 - 
Instrumentos 
Financeiros

Refere-se orientação revista sobre 
a classificação e mensuração de 
instrumentos financeiros, um novo 
modelo de perda esperada de 
crédito, para o cálculo da redução 
ao valor recuperável de ativos 
financeiros e novos requisitos 
sobre a contabilização do hedge

Exercícios anuais 
iniciados a partir de 1º 
de janeiro de 2018.

Somente será aplicável 
quando referendado 
pela SUSEP

IFRS 17 - 
Contratos 
de Seguros

Estabelece princípios para o 
reconhecimento, a mensuração, a 
apresentação e a divulgação dos 
contratos de seguro emitido

Exercícios anuais 
iniciados a partir de 1º 
de janeiro de 2023.

Somente será aplicável 
quando referendado 
pela SUSEP

ICPC 22 - 
Incerteza sobre 
tratamento de 
tributos sobre 
o lucro

Esclarece como aplicar os 
requisitos de reconhecimento e 
mensuração quando há incerteza 
sobre os tratamentos de tributos 
sobre o lucro

Exercícios anuais 
iniciados a partir de 1º 
de janeiro de 2019.

Somente será aplicável 
quando referendado 
pela SUSEP

Até a data da emissão dessas demonstrações financeiras, a Administração 
não finalizou a avaliação dos efeitos dos novos pronunciamentos, estando 
assim impossibilitada de divulgar tais efeitos.

5   GERENCIAMENTO DE RISCOS

A SUSEP estabelece que as entidades abertas de previdência complementar, 
sociedades de capitalização, sociedades seguradoras e resseguradoras locais 
avaliem de forma geral a sua exposição aos seguintes riscos, provenientes de 
suas operações e de suas atividades de investimentos financeiros: a. Risco de 
seguros: Estratégia de subscrição: A Companhia realiza um processo de 
seleção de riscos com base em perfis de interesse, visando atingir uma 
frequência de sinistros apropriada para a carteira e minimizar incidentes de 
fraude. Os perfis de interesse para os produtos de cobertura de Ramos bicicletas 
e celulares são avaliados por meio de modelos e tecnologias proprietárias para 
atingimento de resultados consistentes e redução de vieses de julgamento 
humano. b. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro 
caso um cliente ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em 
cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente de 
recebíveis de clientes e em ativos financeiros. Do ponto de vista dos recebíveis, a 
Companhia realiza cobranças mensais via cartão de crédito, com captura de 
recebível no início da vigência do contrato. Esses recebíveis se caracterizam 
como líquidos e certos, conferindo um risco de crédito reduzido para a 
Companhia. Os ativos financeiros da Companhia são alocados com base em 
uma política de elevada liquidez e baixo risco, concentrando-se em CDBs. 
Composição da carteira por classe e por categoria contábil:

2022
Ativo Rating BB- Saldo contábil
Caixa e equivalentes de caixa 3 3
Títulos e valores mobiliários 1.068 1.068
Exposição máxima ao risco de crédito 1.071 1.071
c. Risco de liquidez: A gestão do risco de liquidez se dá pela capacidade da
Companhia gerar, através do curso normal do negócio bem como com o
gerenciamento do seu portfólio de investimentos, o volume de capital
suficiente para saldar seus compromissos, sejam estes referentes às
despesas operacionais ou mesmo à cobertura das reservas relacionadas aos 
riscos do negócio. A Companhia estabelece políticas de investimento para
medir e assegurar a liquidez necessária ao cumprimento de suas obrigações, 
voltada para a garantia da operação e crescimento, os recursos são alocados 
em liquidez imediata em fundos de investimentos para suprir as necessidades 
da companhia. d. Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que
alterações nos preços de mercado, ações concorrenciais ou mudanças
sociais podem ter sobre a Companhia. A Companhia monitora esses riscos 
através de pesquisas, gestão de ativos financeiros e análises concorrenciais 
e testes de sensibilidade que demonstram os impactos possíveis no resultado. 
Taxa de juros: A Companhia gerencia seus ativos financeiros visando reduzir
o impacto de uma mudança drástica nas taxas de juros, mantendo suas
aplicações financeiras em títulos privados indexados à variação do CDI. Os
impactos no resultado devido a uma oscilação na taxa de juros estão
demonstrados abaixo:

Classe Premissas
Saldo  

Contábil
Variação  

resultado
31/12/2022

Impacto no Resultado
Ativos 
 Financeiros

Aumento de 3%  
na taxa CDI 1.068 4 3,9%

Ativos 
 Financeiros

Redução de 3%  
na taxa CDI 1.068 (4) (3,9%)

e. Risco operacional: A Companhia define risco operacional como o risco de
perdas resultantes de processos internos falhos ou inadequados,
provenientes de todas as áreas de negócios. Sinistralidade: Os impactos no
resultado devido a variação na sinistralidade estão demonstrados abaixo:

31/12/2022

Classe

Taxa de  
sinistralidade  

sem IBNR
Saldo  

contábil
Variação  

resultado
Impacto no  

resultado
Sinistralidade 54,25% 172 172 100%
f. Risco de capital: O principal objetivo da Companhia em relação à gestão
de capital é manter níveis de capital suficientes para atender os requerimentos 
regulatórios determinados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados
(CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), além de otimizar
os retornos sobre capital aos acionistas. A Companhia apura o Capital
Mínimo Requerido (CMR) em conformidade com as regulamentações
emitidas pela CNSP e SUSEP. Vide Nota Explicativa n° 15.d.

6   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2022
Caixa e equivalentes de caixa 3
(a) Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a
compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins,
sendo que a Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação
financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa 
e estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor.

7   TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

a. Ativos financeiros (ao valor justo por meio do resultado): A 
classificação das aplicações financeiras por categoria é apresentada da
seguinte forma: Os ativos financeiros marcados a valor justo pelo resultado
seguem os critérios adotados na determinação dos valores de mercado,
conforme estabelece o CPC 46, de Nível 2 na hierarquia do valor justo.
31/12/2022 Saldo contábil
Valor justo por meio do resultado
Fundo BTG Pactual 1.068
b. Movimentação das aplicações

2021 Aplicações Resgates Rendimentos 2022
Fundo BTG Pactual – 1.000 (27) 95 1.068
c. Ativos em cobertura de provisões técnicas:

2022
Aplicação financeira vinculada 1.068
Direitos creditórios 243
Total dos ativos em cobertura 1.311
Provisões Técnicas - Seguros (198)
Total a ser coberto (198)
Excedente de Cobertura 1.113

8   CRÉDITO DAS OPERAÇÕES COM SEGUROS

a. Operações com seguros:
2022

Créditos com seguros
Seguros 415

9   PARTES RELACIONADAS

A administração define como partes relacionadas à Fulo Seguradora S.A. o 
pessoal-chave da administração da Companhia, conforme definições 
contidas no CPC 05 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas. As 
transações entre as empresas do Grupo ocorreram de acordo com 
características acordadas entre as partes, as quais podem diferir das 
condições usuais de mercado. a. Remuneração do pessoal-chave da 
Administração: A Companhia durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022, não remunerou ao pessoal-chave da Administração. b. Partes 
relacionadas - ativo e passivo:

2022
Créditos a receber 415
Sinistros a pagar (172)
Total 243
Valores a pagar e receber para empresa do Grupo Kakau Inovação Serviços 
de Tecnologia Ltda. que administrou parte das operações da Companhia 
durante os primeiros meses de operação.

10   OBRIGAÇÕES A PAGAR

2022
Prestação de serviços 1

11   IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS À RECOLHER

2022
Imposto sobre operações financeiras - IOF 29
COFINS 11
PIS 1
Total impostos e encargos sociais a recolher 41

12   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES À RECOLHER

2022
Imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ 25
Contribuição social sobre o lucro - CSLL 18
Total impostos e encargos sociais a recolher 43

13   OUTRAS CONTAS A PAGAR

2022
Outras contas a pagar 10
Valor referente ao recolhimento de impostos efetuados pelos sócios que 
deverão ser reembolsados pela Companhia.

14   PROVISÕES TÉCNICAS - SEGUROS

a. Provisões técnicas: 2022

Ramo

Prêmios  
não  

ganhos
Sinistros  
a liquidar

Sinistros  
ocorridos, mas  

não avisados Total
Bicicletas/celulares 70 172 35 277
b. Movimentação das provisões técnicas:

2021 Constituições Reversões Pagamentos 2022
Prêmios não ganhos – 180 (110) – 70
Sinistros a liquidar – 172 – – 172
IBNR – 55 (20) – 35
Total – 407 (130) – 277
c. Desenvolvimento de sinistros:
Valores Brutos (em milhares de R$)
Mês/ano de ocorrência: 2022
Incorrido mais IBNR (i)
Até a data-base: (a) 207
Um ano mais tarde: –
Dois anos mais tarde: –
Três anos mais tarde: –
Quatro anos mais tarde: –
Cinco anos mais tarde: –
Posição em 2022 (b) 207
Pago Acumulado (i)
Até a data-base: –
Um ano mais tarde: –
Dois anos mais tarde: –
Três anos mais tarde: –
Quatro anos mais tarde: –
Cinco anos mais tarde: –
Posição em 2022 (c) –
Provisão de Sinistros em 2022 (b)+(c) 207

15   PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. Capital social: O capital social, totalmente subscrito e integralizado é
representado por 100.000 (cem mil ações nominativas) no valor total de R$
1.001.000 (Um milhão e um mil reais) sem valor nominal. Atos societários: Foi
deliberado, na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de abril de
2022, o aumento do capital social no montante de R$ 1.000, utilizando o
montante de adiantamento para futuro aumento de capital, realizado durante o 
exercício de 2022, passando de R$ 1 para R$ 1.001, dividido em 100.000 (cem 
mil) de ações nominativas sem valor nominal. O aumento de capital foi aprovado 
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. b. Reserva de lucros: 
Compõem as reservas de lucros: • Legal: 5% do lucro líquido, limitada a 20%
do capital social; e • Estatutária: Dispõe o estatuto que o lucro remanescente
será destinado a formação de reserva legal e reserva de contingência, cujo total 
não poderá exceder o capital social. c. Dividendos: É assegurado aos
acionistas um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido do exercício anual, de 
acordo com a Lei n° 6.404/76 e alterações. d. Patrimônio Líquido Ajustado
(PLA) e exigência de capital - Estrutura Simplificada: A Resolução CNSP nº 
381, em vigor a partir 4 de março de 2020, regula o cálculo do Capital Mínimo 
Requerido (CMR): Capital total que a sociedade seguradora participante do
Sandbox Regulatório deverá manter para operar, sendo equivalente ao maior 
valor entre o capital base e o capital de risco. A tabela a seguir apresenta os 
níveis de suficiência de Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) frente ao CMR e de 
liquidez em relação ao CMR, segundo os normativos vigentes. O quadro abaixo 
representa o Capital Mínimo Requerido, segundo os normativos vigentes:

2022
Patrimônio líquido 1.114
(–) Intangível –
Patrimônio líquido ajustado (a) 1.114
Capital base (b) * 1.000
Capital de Risco 59
Capital de Risco (c) 59
Capital mínimo requerido (d) [maior entre (b), (c)] 1.000
Suficiência de capital (e = -1 - d) 113
(%) Suficiência de capital (e/d) 11,3%
Ativos em Excesso à Necessidade de Cobertura 1.068
Liquidez em relação ao CMR 68
Liquidez em relação ao CMR (% do CMR) 7%
(*) Capital base: Montante fixo de R$ 1.000 que a sociedade seguradora 
participante do Sandbox Regulatório deverá manter, a qualquer tempo de 
acordo com a Resolução nº 381, de 4 de março de 2020.

16  DETALHAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO

a. Prêmios emitidos: 2022
Emitido Cancelado Restituído Prêmio emitido líquido

Bicicletas e celulares 396 (10) – 387
b. Variação da PPNG: 2022

Variação da PPNG
Bicicletas e celulares (70)
c. Prêmios ganhos: 2022

Prêmios ganhos
Bicicletas e celulares 317
d. Sinistros ocorridos e índice de sinistralidade: 2022 Sinistralidade
Bicicletas e celulares (207) 65,3%
O índice de sinistralidade foi calculado com base nos prêmios ganhos.
e. Outras receitas e despesas operacionais: 2022
Demais receitas operacionais 2

17   DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2022
Taxa de fiscalização - Susep (26)

18   DESPESAS COM TRIBUTOS

2022
COFINS (13)
PIS (2)
Total (15)

19   RESULTADO FINANCEIRO

Receitas financeiras 2022
Receitas com títulos de renda fixa 94

20
  RECONCILIAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO  
  SOCIAL

O Imposto de Renda é calculado à alíquota de 15% acrescida do adicional de 
10% sobre o lucro líquido que excede a R$ 240 anuais, a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido é calculada à alíquota de 9% de janeiro a agosto de 
2022 e 16% de setembro a dezembro de 2022.

2022
Resultado antes dos Imposto de renda Contribuição social
 impostos e participações 165 165
Adições/exclusões – –
Base de cálculo 165 165
Alíquota nominal 25% 9% e 16%
Total de tributos (29) (23)

21   PROVISÃO PARA RISCOS DE CONTINGÊNCIAS

A Companhia, no curso normal de suas atividades, está sujeita a riscos e 
contingências decorrentes de processos judiciais de natureza tributária, 
trabalhista e cível e/ou outras. A Administração, com base nas avaliações de seus 
advogados, concluiu que para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 não 
houve necessidade de constituir provisão para riscos de contingências.

Aos Acionistas e Administradores da Fulo Seguradora S.A. - São Paulo - SP 
- Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Fulo Seguradora
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de
dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações do resultado, do resulta-
do abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas
contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fulo Seguradora S.A., 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) em ambiente regulatório
experimental (Sandbox Regulatório). Base para opinião: Nossa auditoria foi
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Com-
panhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de
auditoria obtida é apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e 
o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressaremos qualquer forma de conclusão de au-
ditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, consistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na
auditoria ou, de outra forma, aparenta não estar distorcido de forma relevante. 

Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da administração 
pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades super-
visionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) em ambien-
te regulatório experimental (Sandbox Regulatório), e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma al-
ternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Determinamos a 
materialidade de acordo com o nosso julgamento profissional. O conceito de 
materialidade é aplicado no planejamento e na execução de nossa auditoria, 

na avaliação dos efeitos das distorções identificadas ao longo da auditoria, 
das distorções não corrigidas, se houver, sobre as demonstrações financeiras 
como um todo e na formação da nossa opinião; • A determinação da materia-
lidade é afetada pela nossa percepção sobre as necessidades de informa-
ções financeiras pelos usuários das demonstrações financeiras. Neste con-
texto, é razoável que assumamos que os usuários das demonstrações 
financeiras: (i) possuem conhecimento razoável sobre os negócios, as ativida-
des comerciais e econômicas da Companhia e a disposição para analisar as 
informações das demonstrações financeiras com diligência razoável; (ii) en-
tendem que as demonstrações financeiras são elaboradas, apresentadas e 
auditas considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem as incertezas 
inerentes à mensuração de valores com base no uso de estimativas, julga-
mento e consideração de eventos futuros; e (iv) tomam decisões econômicas 
razoáveis com base nas informações das demonstrações financeiras; • Ao 
planejarmos a auditoria, exercermos julgamento sobre as distorções que se-
riam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a base para de-
terminarmos: (a) a natureza, a época e a extensão de procedimentos de 
avaliação risco; (b) a identificação e avaliação dos riscos de distorção relevan-
te; e (c) a natureza, a época e a extensão de procedimentos adicionais de 
auditoria; • A determinação da materialidade para o planejamento envolve o 
exercício de julgamento profissional. Aplicamos frequentemente uma porcen-
tagem a um referencial selecionado como ponto de partida para determinar-
mos a materialidade para as demonstrações financeiras como um todo. A 
materialidade para execução da auditoria significa o valor ou os valores fixa-
dos pelo auditor, inferiores ao considerado relevante para as demonstrações 
financeiras como um todo, para reduzir a um nível baixo a probabilidade de 
que as distorções não corrigidas e não detectadas em conjunto excedam a 
materialidade para as demonstrações financeiras como um todo; • Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, en-
tre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constata-
ções significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2023
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